
ATA nº 11/2017 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE DOURADOS EM 14/06/2017 
                                     
Aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às oito horas, na 
sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, foi 
realizada reunião ordinária do Conselho Fiscal do PreviD, tendo como pauta o 
seguintes assuntos: a) proposta de alteração do regimento interno do Conselho 
Fiscal; b) justificativas de ausência dos conselheiros; c) analise das contas de 
março de 2017.Estavam presentes os seguintes membros titulares do Conselho 
Fiscal: Norato Marques de Oliveira, representando o Poder Executivo; Áurea 
Florêncio da Silva, representando o Poder Legislativo; Jorcilei Lima, 
representando o Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Dourados; 
Eleandro Aparecido Miqueletti, representando o Sindicato da Guarda Municipal.  
Como suplentes, estavam presentes: Rozilene Bertipaglia Gimenes Ferreira, 
representando o Poder Executivo, substituindo o Conselheiro titular Orlando 
Conceição Malheiros; Cesário de Figueiredo Neto, representando os Inativos, 
substituindo a Conselheira Assunciona Ramona dos Santos, Albino João 
Zanolla, representando o Poder Executivo, e Luciana Moisés de Oliveira, 
representando o Poder Legislativo; Zilda Aparecida Rodrigues Ramirez, 
representando o Sindicato da Guarda Municipal de Dourados; Débora de 
Andrade Maldonado, representando Sindicato dos Trabalhadores em Educação 
de Dourados.Justificaram a ausência: Orlando Conceição Malheiros e 
Assunciona Ramona dos Santos, por motivo de saúde,   Iniciada a reunião, Os 
Conselheiros analisaram os pareceres jurídicos 097/2017 e 100/2017 emitidos 
pela senhora Lais Kuroki Ito, advogada do PreviD, sendo que o primeiro tratava 
sobre o procedimento para a perda de mandato dos Conselheiros, em virtude de 
ausências as reuniões, este parecer que foi emitido em resposta a solicitação do 
Presidente do Conselho Fiscal via memorando 475 de 31/05/2017, neste parecer 
a advogada concluiu que o atual regimento interno do Conselho Fiscal, possui 
vicio de forma em seu processo de aprovação, pois depende de aprovação do 
Conselho Curador, desta forma o procedimento de perda de mandado em virtude 
de ausências, previsto no próprio regimento também ficaria prejudicado, sendo 
assim o Conselho Fiscal, em votação unanime aceita o que é proposto pelo 
parecer, tornando sem efeito as faltas as reuniões até a presente data e 
encaminha nesta data ao Conselho Curador proposta do regimento interno para 
análise e aprovação. Quanto ao parecer 100/2017 elaborado pela mesma 
advogada em virtude da solicitação do Presidente do Conselho Fiscal via 
memorando 462 analisou a proposta de alteração do regimento interno do 
Conselho Fiscal, propondo algumas alterações no texto para melhor atender as 
necessidades do Conselho bem como atender a Legislação Municipal e Federal, 
sendo as sugestões aceitas e incluídas na proposta de regimento. Após todas 
as análises a proposta de regimento foi concluída e elaborado memorando 515 
encaminhando a proposta para análise e aprovação do Conselho Curador do 
PreviD.Quando a justificativa de faltas dos conselheiros foi realizada a leitura da 
justificativa de ausência do Conselheiro Albnio João Zanolla e da Conselheira 
Debora de Andrade Maldonado, sendo as justificativas aceitas pelos 



conselheiros tendo em vista o parecer 097/2017 supracitado. Logo após foram 
encerradas as análises das contas do mês de março de 2017, onde na reunião 
do dia 07/06/2017 fora constatada divergência entre os valores contabilizados e 
os relatórios, sendo a Diretoria notificada via notificação 001/2017, para 
apresentar justificativa, foi encaminhado resposta via memorando 
513/2017/DF/PreviD sanando a divergência, sendo as contas de março 
aprovadas por este conselho, em votação unanime, conforme parecer 
005/2017/CONSELHO FISCAL. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, tendo eu, Eleandro Aparecido Miqueletti, lavrado a presente ata, e que 
depois de lida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. 
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